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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

SECRETARIA DE MUNICIPIO DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 06/2020/SMG, DE 08 DE ABRIL DE 2020.  

 

JORGE CLADISTONE POZZOBOM, Prefeito Municipal de Santa Maria, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, por meio da Secretaria de 

Município de Gestão e Modernização Administrativa, e nos termos do Edital de Abertura Nº 

01/2020/SMG, 26 de março de 2020, TORNA PÚBLICO a relação de inscrições deferidas e 

indeferidas e abre prazo para interposição de recursos. 

 

       RESOLVE: 

 

1. DIVULGAR a relação de inscrições DEFERIDAS para o Processo Seletivo 

Simplificado: 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Inscrição Nome 

20200010126 ZOILA JUSTINIANO 

 

2. DIVULGAR a relação de inscrições INDEFERIDAS para o Processo Seletivo 

Simplificado: 

                          CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Inscrição Nome 
 
Motivo do Indeferimento 

20200010127 ADOLFO VASSERSTEIN 

Considerando o Decreto Municipal 

nº 54, Art. 6º I, que estabelece 

medidas complementares de 

prevenção ao contágio pelo COVID-

19 novo Corona vírus) no âmbito da 

administração direta e indireta do 

Poder Executivo Municipal; 
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                            CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 

Inscrição Nome 
 
Motivo do Indeferimento 

20200010125 ADOLFO VASSERSTEIN 

Considerando o Decreto Municipal 

nº 54, Art. 6º I, que estabelece 

medidas complementares de 

prevenção ao contágio pelo COVID-

19 novo Corona vírus) no âmbito da 

administração direta e indireta do 

Poder Executivo Municipal; 
 

 

3. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS:Os candidatos interessados 

em interpor recursos administrativos, poderão fazê-los, em conformidade com o disposto no Item 8 do 

Edital de Abertura Nº 01/2020/SMG, 26 de março de 2020, no prazo descrito no item 8.1. 

A solicitação de recursos previstos neste edital só poderá ser realizada por 

candidatos inscritos e homologados através de formulário específico disponibilizado no site  

<www.santamaria.rs.gov.br>.    

 Caberá à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado a análise dos 

recursos. 

 

 

JORGE CLADISTONE POZZOBOM 

Prefeito Municipal 

                


